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LII - julgar os embargos opostos às decisões proferidas nos processos de sua
competência originária.

Parágrafo único. O comandante do teatro de operações responderá a processo
perante o Superior Tribunal Militar, condicionada a instauração da ação penal à requisição do
Presidente da República.

Art. 96. Compete ao Conselho de Justiça:

I - o julgamento dos oficiais até o posto de coronel, inclusive;

II - decidir sobre arquivamento de inquérito e instauração de processo, nos casos de
violência praticada contra inferior para compeli-lo ao cumprimento do dever legal, ou em repulsa a
agressão.

Art. 97. Competerto Juiz-Auditor:

I - presidir a instrução criminal dos processos em que forem réus praças, civis ou
oficiais alto posto de capitão-de-mar-e-guerra ou coronel. inclusive;

II -julgar as praças e os civis.

PARTE IV

Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais

CAPfTULO 1

Das Disposições Gerais

Art. 98. No exercício de suas funções na . Justiça Militar, há recíproca independência
entre os membros da Magistratura, do Ministério Público e da Defesa.

-
Art. 99. Os magistrados, os representantes do Ministério Público, os Defensoras, o

Secretário do Tribunal Pleno, o Diretor de Secretaria, o Oficial-de-Justiça 'Avaliador e outros
servidores usarão, nas sessões e audiências, o vestuário e insígnias estabelecidos em lei ou no
Regimento Interno do Tribunal.

Art. 100. Aplica-se o disposto no,art. 61 desta Lei aos represenUmtes do Ministério
Público, advogados e servidores da Justiça Militar, observada, quanto a estes, a exceção prevista
no Regime Jurídico único dos Servidores Públicos Civis da União.

Art. 101. Nos atos de seu ofício, estão Investidos de fé pública o Secretário do
Tribunal Pleno, os Diretores de Secretaria, os Oficiais-de-Justiça Avaliadores e, "bem assim, o
Diretor-Geral do Tribunal e aqueles que realizem atividades processuais nos autos de recursos ou
processos de competência .originária.

CAPÍTULO II

Das Disposições Transitórias e Finais

• , •
Art. 102. As Auditorias da Justiça Militar têm por sede: as da Primeira

Circunscrição Judiciária Militar, a cidade do Rio de Janeiro/RJ; as da Segunda, a cidade de São

Paulo/SP; as da Terceira, respectivamente, as cidades de Porto Alegre, Bagé e Santa Maria/RS; a
da Quarta, a cidade de Juiz de Fora/MG; a da Quinta, &cidade de Curitiba/PR; a da Sexta, aeidade
de Salvador/BA; a da Sétima, a cidade de Recife/PE; a da Oitava, a cidade de Belém/PA; a da
Nona, a cidade de Campo Grande/MS; a da Décima, a cidade de Fortaleza/CE; a da Décima
Primeira, a cidade de Brasilia/DF; e a da Décima Segunda, a cidade de ManausIAM.

Parai-rafo único. A instalação da r Auditoria da 11° Circunscrição Judiciária
Militar, a que se refere o art. 11, alínea C, desta Lei, que tent por sede a cidade de Brasília, fica
condicionada à existência de recursos orçamentários específicos.

Art. 103. O atual quadro de Defensores Públicos da Justiça Militar da União
permanecerá, funcionalmente, na forma da legislação anterior, até que seja organizada a
Defeasoitia Pública da União.

Art. 104. Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua publicação, revogadas as
disposições em contrário (Decreto-Lei n• 1.003, de 21 de outubro de 1969) e, em especial, o § r
do art. 470do Código de Processo Penal Militar.

República.
	 Brasília, 4 de setembro	 de 1992; 171° da Independência e 104° da

FERNANDO COLLOR
Célio Borja

Atos do Poder Executivo

- MEDIDA PROVISÓRIA N9 305, DE 4 DE SETEKBRO DE 1992

Cria a Secretaria& Projetos Especiais da Presidência da
República e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória; com força de lei:

Art. 1° É criada a Secretaria de Projetos Especiais, órgão de assistência direta e imediata
ao Presidente da República, com a finalidade de planejar, coordenar e supervisionar a formulação e a
.execução de projetos e programas especiais de interesse do Governo Federal.

Parágrafo único. O Projeto Minha Gente passa a ser gerido pela Secretaria de Projetos
Especiais da Presidência da República.

Art. 2° A Secretaria de Projetos Especiais da Presidência da República tem a seguinte
estrutura básica:

I - Departamento de Planejamento de Projetos Especiais;

II - Deplirtamento de Gestão de Projetos Especiais;

III- Departamento de Acompanhamento Técnico de Projetos Especiais.

Art. 3° É criado o cargo de natureza especial de Secretário de Projetos Especiais da
Presidência da República, com vencimento de Cr$ 2.423.592,57 (dois milhões, quatrocentos e vinte e
itêsmil, quinhentose noventa e dois cruzeiros e cinqUentae sete centavos); acrescido da representação
mensal correspondente a cem por cento.

Art. 4° • Ficam criados os cargos em comissão constantes do Anexo desta Medida
Provisória, sendo transferidos e transformados aqueles existentes na Secretaria-Geral da Presidência da
República, destinados ao Projeto Minha Gente.

Art. 5° Ficam criados, na estrutura do Ministério da Educação, três cargos de
Coordenador-Geral - DAS-101.4, três cargos de Assessor - DAS-102.3, cinco cargos de Gerente de
Projeto - DAS-101.2, sete cargos de Chefe de Serviço- DAS-101.1 e duas Funções Gratificadas - FG-2,
destinados ao Projeto Minha Gente, na forma do art. 3° do Decreto n°539, de 26 ,de maio de 1992.

Art. 6° O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, baixará os atos necessários à
execução do disposto nesta Medida Provisória.

Art. 7° As relações jurídicas decorrentes da Medida Provisóriam° 303, de 4 de agosto de
1992, serão disciplinadas pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo único do art
62 da Constituição.

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçao.

Brasília, 04 de setembro	 de 1992; 171° da Independência.e 104° da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borja
Carlos Moreira Garcia

ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E GRATIFICAÇÕES
DE REPRESENTAÇÃO DA SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS

41••11

UNIDADE	 QUANT. CARGO/FUNÇÃO DAS/GR

1 Secretário-Adjunto 101.6

GABINETE Chefe 101.4
3 Assessor 102.3
3 Assessor 1012

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divido 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

51 Supervisor GR
53 Assistente OR
68 Especialista GR
28 Secretário GR
32 Auxiliar GR

ASSESSORIA DE IMPRENSA 1 Assessor-Chefe 101.4
2 Assessor 102.2

ASSESSORIA PARLAMENTAR 1 Assessor-Chefe 101.4
2 Assessor 102.2

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Assessor-Chefe 101.4
2 Assessor 102.2

ASSESSORIA JURÍDICA 1 Assessor-Chefe 101.4
1 Assessor 102.2
2 Coordenador 101.3
2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
DE PROJETOS ESPECIAIS 1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.2
Serviço 3 Chefe 101.1

3 Gerente de Programa 101.4
4 Subgerente 101.2

Serviço 3 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO
DE PROJETOS ESPECIAIS 1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.2
Serviço 3 Chefe 101.1

3 Gerente de Programa 101.4
4 Subgerente 101.2

Serviço 3 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO TÉCNICO DE PROJETOS
ESPECIAIS 1 Diretor 101,5

2 Assessor 102.2
Serviço 3 Chefe 101.1

3 Gerente de Programa 101.4
4 Subgerente 101.2
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5

UNIDADE QUANT. CARGO/FUNÇÃO

4 Sen;iço 3 Chefe

PROJETO MINHA GENTE
1	 Superintendente

4 3	 Coordenador-Executivo
9	 Gerente de Programa
18	 Gerente de Projeto
17	 Chefe de, Serviço
5	 Assessor
2	 Assessor
6	 Assessor

COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO 1	 Coordenador-Geral

1	 Assessor
CoOrdenação 3	 Coordenador
Divisão 6	 Chefe
Serviço 6	 Chefe

REPRESENTAÇÕES REGIONAIS

Coordenação-Geral 4	 Coordenador-Geral
4	 Assessor

Divisão 12	 Chefe
Serviço 12	 Chefe
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MINISTÉRIO DOEXÉRC,I1X)

DAS/GR
DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 1992

101.1

0 Presidente da República, mo
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de 'Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve.

ADMITI R

no Corpo de Graduados Especiais desta Ordem, no grau Grã-Cruz, o Gene-
ral JOSÉ ALBERTO LOUREIRO DOS SANTOS, do Exército da República Portu-
guesa,

Brasília, 31 de agosto de 18924 1710 da Independência c 1040
da República.

FERNANDO •COLLOR •
Carlos Tinoco Ribeiro Gomes

Presidência da República
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101.5
101.4
101.2
101.1
102.4
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101.4
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101.4
102.1
101.2
101.1
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 1992

Renova 4 outorga deferida ao Sistema Nova
Era de Comunicação Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão Sonora em onda
média, na Cidade de Borrazópolis, Estado
do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os arts, 84, inciso IV, e 223, "caput o, da Constituição,e
tendo emvista o disposto no art. 33, § 3°, da Lei m 9 4.117, de 26 -de
agosto de 1962,. bem assim o que consta do Processo lv
29.105,000610/87 ,

DECRETA:

Art. 1° Fica renovada, por dez anos, a partir de
de setembro de 1987, 'a outorga deferida ao Sistema Nova Era
Comunicação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora
onda média, sem exclusividade, na Cidade de BOrrazópolis, Estado
Paraná,

Parágrafo único. A execução do serviço de
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

após deliberação do ,Congresso Nacional, na forma do disposto no art.
Art. 2 0 . Este ato somente produzirá efeitos legais

223 da Constituição.

. Art. 3 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Braá-ilia, 04	 de
	 setembro	 de 1992; 171 0 da

Independência e 104' . da República,

FERNANDO COLLOR
Affonso Camargo

SECRETARIA DOS DES•OICU)S
DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 1992

O Presidente da República de acordo com o
	 disposto

no art. 4 2 do. Decreto N 2 36.328, de 15 de outubro de 1954, resolve

CONCEDER

a MEDALHA DO MÉRITO DESPORTIVO aos seguintes desportistas:

DARTAGNAN JATOBÁ
ENRIQUE NILSON LIBERTÁRIO RAPESTA
OMAR CARNEIRO DA CUNHA

Brasília, 04 de setembro de 1992; 171 2 da Indepen
dencia e 1042 da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borja

MENSAGEM

N° 570,de 04 de setembro de 1992. Encaminhamento ao Senado Federal para apreciação
do nome do Doutor ADHEMAR FERREIRA MACIEL, Juiz do Tn-bunal Regional
Federal da 1° Região, com sede em Brasília - DF, escolhido para exercer o 'cargo de
Ministro do Superior Tribunal de Justiça.

N° 571,de 04 de setembro dç 1992. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Doutor INDALECIO GOMES NETO, Juiz Togado do Tribunal Regional do
Trabalho da 9° Região, com sede em Curitiba - PR, escolhido para compor o -Tribunal
Superior do Trabalho, no cargo de Ministro Togado.

N° 572,de 04 de setembro de 1992. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome de JOSE MACHADO FILHO, escolhido para compor o Tribunal Superior do
Trabalho, no cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário, representante dos
Trabalhadores, no triênio de 1992 a . 1995.

N° 573,de 04 de setembro de 1992. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome de JORGE NORMAN NETO, escolhido para compor o Tribunal Superior do
Trabalho, no cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário, representante dos
trabalhadores, no triênio de 1992 a 1995.

N° 574de 04 de setembro de 1992. Solicitação ao Congresso Nacional da retirada do
projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União
crédito especial até o limite de Cr$ 70.000.000.000,00 (setenta bilhões de cruzeiros), para
os fins que especifica", enviado ao Senado Federal com a Mensagem n° 159, de 13 de
maio de 1992. .

Mensagem n° 575

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 10 do artigo 66 da •
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 36, de 1992 (n° 4.572)90 na
Câmara dos Deputados), que "Organiza a Justiça Militar da União e regula o funcionamento de
seus Serviços Auxiliares".

Os dispositiv. os ora vetados são os seguintes:

Inciso kxv do art. 9°

"Art. 9° Compete ao Presidente:

XXV - conceder progressão e ascensão funcionais aos servidores dos Serviços
Auxiliares;"

Razões do veto

A ascensão, diferente da progressão dentro da carreira (promoção), constitui forma
de provimento do servidor em novo cargo público. A vista do disposto na Constituição, art. 37, II,
que não admite outra forma de provimento de cargo senão a do concurso público, evidencia-se a
inconstitucionalidade fnsita ao . itemem comento, por atribuir ao Presidente do Superior Tribunal
Militar competência para , conceder ascensão funcional.

Em recente julgado, o Supremo Tribunal Federal fulminou esse instituto, ao declarar
a inconstitucionalidade do § do art. 185 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro (ADIN n°
245, Relator o Ministro Moreira Alves - Diário da Justiça de 13 de agosto de 1992, página
12.157/acórdão pendente de publicação), com o entendimento de que o art. 37, II, da Carta Federal,
ao contrário da Constituição pretérita, impõe, para toda investidura em cargo público, a aprovação
prévia em concurso público, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado, em lei,

•
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